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NOTÍCIAS STF 

 

Mantidas medidas cautelares alternativas impostas a bispo acusado de desvios na Diocese de Formosa (GO) 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 164289, no qual 

a defesa do bispo José Ronaldo Ribeiro, acusado de desviar dinheiro de paróquias vinculadas à Diocese de Formosa, pedia a 

revogação das medidas cautelares diversas da prisão impostas a ele, como a proibição de se ausentar da cidade e do País 

sem autorização judicial e o recolhimento domiciliar no período noturno. 

Segundo as investigações ocorridas no âmbito Operação Caifás, o bispo teria desviado dinheiro da diocese para benefício 

próprio em conluio com outras pessoas. O juízo da 2ª Vara Criminal de Formosa decretou sua prisão preventiva. O Tribunal 
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de Justiça de Goiás (TJ-GO) revogou a custódia e determinou a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. O RHC foi 

interposto ao Supremo contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que manteve a decisão do TJ-GO. 

De acordo com o ministro Edson Fachin, o ato do STJ não foi manifestamente contrário à jurisprudência do STF nem é caso 

de flagrante hipótese de constrangimento ilegal, circunstância que permitiria o provimento do recurso. “As instâncias 

ordinárias, soberanas na avaliação de fatos e provas, manifestaram-se fundamentadamente acerca da necessidade da 

imposição de medidas cautelares diversas da prisão”, disse. 

O relator apontou que o TJ-GO entendeu necessária a imposição das medidas cautelares como forma de manter o acusado 

vinculado ao juízo de origem, bem como dissuadir qualquer risco à ordem pública ou instrução criminal. Diversamente do 

que alegado pela defesa, o ministro verificou que as medidas não foram impostas de forma abstrata, mas sim à luz das 

peculiaridades que envolveram o caso concreto. 

Fachin apontou ainda que o juízo de primeira instância verificou, a partir de interceptações telefônicas, que os acusados 

teriam intimidado padres não envolvidos nas supostas atividades ilícitas. A jurisprudência do STF reconhece o risco de 

comprometimento à instrução criminal pelo constrangimento de testemunhas, bem como a gravidade concreta da conduta 

como justificativa razoável para a imposição de medida cautelar gravosa. 

O relator assinalou ainda que as alegações da defesa de que os valores apreendidos em pecúnia não pertenceriam ao religioso 

e de que o risco à integridade de testemunhas já fora dissuadido com o seu afastamento das funções por ordem papal são 

circunstâncias que não podem ser enfrentadas na via do RHC, pois depende da análise de fatos e provas e se trata de matéria 

não enfrentada no STJ. 

A decisão do ministro foi tomada antes do início do recesso forense. 

 Veja a notícia no site 

 

Negado HC a ex-bispos da Igreja Renascer condenados por lavagem de dinheiro 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 153506 que pedia a absolvição de Lenice 

Lemos São Bernardo, Gilberto Roza São Bernardo e Mara Eunice Lemos São Bernardo, ex-bispos da Igreja Renascer, do crime 

de lavagem de dinheiro. A decisão foi tomada no término do ano judiciário. 

De acordo com os autos, Lenice, quando vereadora do município de São Paulo, exigia dos assessores de seu gabinete o 

repasse de parte dos seus vencimentos. Em seguida, ordenava a seus subordinados que realizassem o depósito em sua conta 

dos valores ilicitamente obtidos  bem como na dos corréus Gilberto, seu esposo, e Mara, sua filha, que tinham conhecimento 

da prática. Os depósitos eram realizados de forma fracionada e se misturavam com outros de origem lícita, como os oriundos 

de doações de fiéis da Igreja Renascer. O montante era utilizado para o pagamento de despesas pessoais e para o 

cumprimento das metas estipuladas pela Fundação Renascer. 

Absolvidos em primeiro grau, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) deu provimento à apelação do Ministério 

Público e condenou Lenice pela prática dos delitos de concussão e lavagem de dinheiro, e Gilberto e Mara São Bernardo por 

lavagem de capitais. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento de agravo em recurso especial, concedeu habeas 

corpus de ofício para declarar a extinção da punibilidade da pretensão punitiva quanto ao crime de concussão, mas manteve 

a condenação dos réus pelo delito de lavagem de capitais. 

No STF, a defesa alega que o acórdão condenatório, além de não evidenciar quais elementos dos autos demonstram a origem 

ilícita dos valores, deixou de elencar os atos de ocultação e dissimulação necessários à configuração do delito de lavagem de 

dinheiro. Os condenados pediam a concessão da ordem a fim de que, reconhecida a atipicidade da conduta, fossem 

absolvidos. 

Lavagem de dinheiro 

Ao analisar o pedido, o relator explicou que, de acordo com a jurisprudência do STF, o crime de lavagem de capitais é 

caracterizado pelo recebimento de dinheiro em espécie, reconhecidamente ilícito, mediante mecanismos de ocultação e 

dissimulação da natureza, origem, localização, destinação e propriedade dos valores, e com auxílio dos agentes envolvidos 

no pagamento do dinheiro. 

Quando do julgamento dos embargos infringentes na Ação Penal (AP) 470, complementou Fachin, o Plenário firmou 

orientação de que apenas a percepção dissimulada de vantagem indevida, integrante do tipo de corrupção passiva, não pode 

configurar igualmente o delito de lavagem de dinheiro. Segundo o ministro, a mesma diretriz deve ser observada para casos 
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de lavagem de dinheiro praticada em concurso com o crime de concussão. “Desse modo, para configurar o crime de lavagem 

de dinheiro, praticado em concurso com o crime de concussão, não basta o recebimento da vantagem por pessoa interposta. 

É necessário que haja a prática de atos de ocultação autônomos do produto do crime antecedente”. 

No caso concreto, de acordo com a decisão do ministro Fachin, ao contrário do que sustenta a defesa, o acórdão 

condenatório descreveu o modus operandi da lavagem de dinheiro, indicando atos autônomos subsequentes ao recebimento 

da vantagem por pessoa interposta. “Dessa forma, os atos subsequentes ao recebimento da vantagem indevida são 

autônomos ao delito de concussão e, por essa razão, verifico que a dissimulação efetivamente restou caracterizada segundo 

o juízo do tribunal local”. 

Diante disso, para o ministro, não há como acolher a tese de atipicidade da conduta e da ausência de comprovação de dolo 

dos corréus, uma vez que o tribunal local concluiu que a autoria e a materialidade delitivas foram comprovadas. 

Veja a notícia no site 

 

Ministro-presidente aplica jurisprudência e determina em HC a revisão de regime inicial para cumprimento da pena por 

tráfico de drogas 

O presidente, ministro Dias Toffoli, no exercício do plantão judiciário, concedeu Habeas Corpus (HC 166855) para determinar 

que o Juízo de Direito da Comarca de Penápolis (SP) revise o regime fixado para início do cumprimento da pena de um homem 

condenado por tráfico de drogas e porte irregular de arma de fogo. Segundo o ministro, o STF, no julgamento do HC 111840, 

afastou a obrigatoriedade do regime inicial fechado para condenados por tráfico de drogas. 

De acordo com os autos, G.C.C. foi condenado a um ano e oito meses de reclusão, em regime inicial fechado, por tráfico de 

drogas, e a um ano de detenção, em regime inicial aberto, por porte de arma. A defesa alega não ser possível a imposição do 

regime fechado para início de cumprimento da pena do crime de tráfico, uma vez que o STF declarou inconstitucional o artigo 

2º, parágrafo 1º, da Lei 8.072/1990, que fixava o regime fechado para início de cumprimento de pena referente a crimes 

hediondos, à prática da tortura, ao tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e ao terrorismo. 

O ministro Dias Toffoli superou o impedimento processual da supressão de instância – nem o Tribunal de Justiça estadual 

nem o Superior Tribunal de Justiça julgaram a questão discutida no HC – por ter verificado nos autos situação de flagrante 

ilegalidade contra o condenado. 

De acordo com o presidente, tem razão a defesa, pois o Juízo de Direito da Comarca de Penápolis (SP), ao justificar o regime 

mais gravoso para o crime de tráfico, amparou-se na determinação contida no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 8.072/1990, 

cuja inconstitucionalidade foi reconhecida pelo Plenário do STF. “Nítido, portanto, que os fundamentos adotados pelo título 

condenatório, à luz do entendimento da Corte, afiguram-se inadmissíveis”, disse. A determinação do Juízo de primeira 

instância, afirmou o ministro, contrasta com o comando da Súmula 719 do STF, segundo o qual a imposição do regime de 

cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea. 

Diante disso, por se tratar de jurisprudência consolidada no STF, o ministro concedeu o habeas corpus para afastar o regime 

de pena mais grave, e determinar ao Juízo de origem que fixe, à vista do que dispõe o Código Penal, o regime inicial de 

cumprimento de pena condizente. 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministra rejeita HC impetrado pela defesa de Jorge Picciani 

 

A ministra Cármen Lúcia julgou inviável o Habeas Corpus (HC) 150947, por meio do qual a defesa do deputado estadual do 

Rio de Janeiro Jorge Picciani pretendia a revogação de sua prisão preventiva. A tramitação do HC foi negada porque o objeto 

de questionamento é decisão liminar de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Picciani foi denunciado pelo Ministério Público Federal (MPF) por corrupção passiva, lavagem de dinheiro e organização 

criminosa em decorrência de fatos apurados na Operação Cadeia Velha, que investiga o pagamento de propina a deputados 

estaduais do Rio de Janeiro por empresários do setor de transporte de passageiros. Em novembro de 2017, o Tribunal 
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Regional Federal da 2ª Região (TRF2) decretou sua prisão preventiva e, em seguida, o relator de HC impetrado no STJ indeferiu 

pedido de liminar. 

 

Essa decisão motivou a impetração do HC 150947 no STF. Nele, os advogados argumentam que a medida representa 

“manifesto constrangimento ilegal” e que, por se tratar de parlamentar detentor de mandato eletivo, afronta a Constituição 

da República e a do Estado do Rio de Janeiro, que exige autorização legislativa para a prisão. A argumentação aponta ainda 

ausência de fundamentação, “patente descabimento” e “inequívoca desnecessidade” da custódia cautelar. 

 

O relator originário do HC, ministro Dias Toffoli, indeferiu liminar em novembro de 2017 e, em março de 2018, a Segunda 

Turma concedeu prisão domiciliar humanitária a Picciani, que havia sido submetido a uma cirurgia para a retirada da bexiga 

e da próstata em razão de um tumor maligno. A ministra Cármen Lúcia assumiu a relatoria do caso após a redistribuição do 

HC em razão da posse do ministro Toffoli na Presidência do STF. 

 

Decisão 

 

Ao negar trâmite ao HC, a ministra explicou que a decisão questionada é monocrática e de natureza precária. “O exame do 

pedido formalizado naquele Superior Tribunal ainda não foi concluído. A jurisdição ali pedida está pendente, e o órgão judicial 

atua para prestá-la na forma da lei”, ressaltou. A situação, assim, se enquadra na Súmula 691 do STF, que veda o trâmite de 

habeas corpus no Supremo impetrado contra decisão de relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, 

indefere a liminar. 

 

Segundo a ministra, o caso não se enquadra nas exceções em que a jurisprudência do Supremo admite a superação da Súmula 

691 – patente ilegalidade ou contrariedade a princípios constitucionais na decisão questionada. “A gravidade concreta do 

contexto delituoso que, alegadamente, foi imputada ao paciente foi minuciosamente detalhada na decisão”, observou. A 

ministra lembrou ainda que, depois da revogação da prisão preventiva pela Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (ALERJ), 

a Primeira Seção Especializada do TRF-2 a decretou mais uma vez em decisão fundamentada. 

 

Na avaliação da relatora, as circunstâncias do ato praticado e os fundamentos apresentados nas instâncias antecedentes, 

mantidos pelo relator do HC no STJ, “justificam a aplicação da medida extrema [prisão cautelar] para a garantia da ordem 

pública e conveniência da instrução criminal”. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Julgada incabível ADI sobre presos em penitenciárias de segurança máxima 

 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6023, ajuizada pelo Instituto Anjos 

da Liberdade contra dispositivos da Lei 11.671/2008, que dispõe sobre a transferência e a inclusão de presos em 

estabelecimentos penais federais de segurança máxima. Segundo a relatora, o instituto não tem legitimidade para propor a 

ação porque não é entidade de classe de âmbito nacional, como exigido no artigo 103 da Constituição Federal. 

 

Na ADI, o instituto alegava que os dispositivos apontados seriam inconstitucionais ao prever regimes disciplinares 

diferenciados que restringem o contato físico do preso com os familiares, tanto pela distância dos estabelecimentos prisionais 
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quanto por regras que, segundo alegam, não estão previstas em lei, “decretos que determinam verdadeiras penas”. Também 

argumentava que a norma fere o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

Legitimidade 

 

Ao negar o trâmite à ADI, a ministra Cármen Lúcia observou que a jurisprudência do STF somente reconhece a legitimidade 

ativa para o ajuizamento de ação de controle abstrato de constitucionalidade se houver nexo de afinidade entre os objetivos 

institucionais da autora da ação e o conteúdo das normas questionadas. No caso, o instituto afirma ser formado por 

advogados defensores de Direitos Humanos e voltados à defesa dos direitos e das garantias fundamentais de apenados no 

sistema prisional, agregando também, na condição de pesquisadores, profissionais de diversas formações. 

 

De acordo com a relatora, não é possível reconhecer a legitimidade ativa resultante da defesa dos interesses dos “apenados 

no sistema prisional”, pois não se trata de uma classe de âmbito nacional e não há informação sobre a efetiva composição 

do quadro de associados vinculados à entidade. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Banco pode cobrar por manutenção de título vencido desde que pessoa jurídica tenha solicitado o serviço 

Os bancos podem cobrar tarifa de manutenção de título vencido de pessoa jurídica, desde que haja previsão contratual ou 

que o serviço seja previamente autorizado ou solicitado. Segundo os ministros da Terceira Turma, a condição é necessária, 

uma vez que as tarifas relativas a serviços prestados a pessoas jurídicas não foram padronizadas. 

O impedimento de cobrar pela prestação de serviços bancários essenciais e a limitação à exigência de outros valores em 

decorrência da prestação de serviços prioritários, especiais e diferenciados apenas se aplica às pessoas naturais, de acordo 

com as Resoluções 3.518/2007 e 3.919/2010, ambas do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

A ação de repetição de indébito foi movida por uma empresa que questionava a legalidade da cobrança da tarifa sem que 

tivesse contratado o serviço com o banco. A autora diz ter pedido várias vezes à instituição financeira para cessar a cobrança, 

mas não foi atendida. 

Função da tarifa 

O magistrado de primeiro grau reconheceu a ilegalidade e condenou o banco a restituir os valores cobrados em dobro, de 

acordo com o artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor.  Em apelação, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve 

a sentença. 

No recurso especial, a instituição financeira alegou que cobrava a tarifa para custear vários serviços relacionados a boletos 

bancários (relativos a créditos da empresa perante seus próprios clientes) que não eram pagos na data de vencimento. 

Mediante a tarifa de manutenção de título vencido, o banco disse que ficava responsável pela atualização dos registros de 

dados, pelo processamento diário de relatórios de controle disponibilizados ao cliente e até mesmo pela emissão de novos 

boletos. Argumentou ainda que, se a empresa não desejava mais pagar a tarifa de manutenção, deveria ter ordenado a baixa 

dos títulos após o vencimento. 

Prática corrente 
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Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, os boletos bancários constituem forma de movimentação 

financeira amplamente utilizada no Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) para quitação de obrigações de qualquer 

natureza, atualmente disciplinada pela Circular 3.598/2012 do Banco Central do Brasil (Bacen). 

Ele explicou que a emissão e a apresentação do boleto podem ser feitas pelo próprio credor, por meio de softwares especiais, 

ou mediante utilização dos serviços prestados por uma instituição financeira contratada para esse fim específico. 

“Agindo na qualidade de mandatárias, as instituições financeiras destinatárias costumam efetuar a cobrança de tarifas tanto 

pela emissão, manutenção e baixa de boletos bancários quanto pelo recebimento e posterior creditamento do respectivo 

valor na conta do beneficiário, sendo a tarifa, nessa última hipótese, normalmente estabelecida em percentual sobre o 

numerário recebido”, afirmou. 

Serviço não autorizado 

O relator disse que na Resolução 3.919/2010 não foram padronizadas as tarifas de serviços prestados a pessoas jurídicas, 

“podendo ser livremente cobradas pelas instituições financeiras, desde que contratualmente previstas ou referentes a 

serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou usuário”. 

No entanto, no caso julgado, o ministro informou que não consta dos autos nenhum elemento comprobatório de que o 

serviço de manutenção de títulos vencidos tenha sido previamente autorizado ou solicitado pela empresa. 

“Registra-se, por fim, que a tarifa ora examinada, tal qual as decorrentes da emissão, baixa e compensação de boletos 

bancários, deve resultar da pactuação entre a instituição financeira destinatária e o beneficiário do título, que faz uso do 

serviço para fins de recebimento das suas receitas em toda a rede bancária, submetendo-se, por isso, à exigibilidade das 

respectivas tarifas, como forma de remuneração do serviço de cobrança utilizado”, declarou. 

Em relação ao pedido de devolução em dobro dos valores cobrados, o ministro lembrou que a orientação adotada no acórdão 

recorrido diverge da jurisprudência do STJ, a qual exige, além da cobrança de quantia indevida, a configuração de má-fé do 

credor, o que não se verificou no caso. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ex-agente acusado de receber propina para não fiscalizar menores em eventos continua preso 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu liminar em habeas corpus impetrado pela defesa de um ex-agente 

do Departamento de Proteção da Criança e Adolescente (DPCA) acusado de receber propina para não fiscalizar 

estabelecimentos e eventos em Formosa (GO). Vinculado ao Poder Judiciário, o DPCA tem competência para fiscalizar e fazer 

cumprir as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

O ex-agente foi preso preventivamente em agosto de 2018. Conforme os autos, junto com outros agentes, incluindo o diretor 

do órgão, o acusado exigiria vantagem indevida de organizadores de festas para fazer “vista grossa” na fiscalização, 

principalmente em relação ao consumo de álcool por adolescentes, e também estaria envolvido na contratação forçada de 

serviços de segurança para esses eventos. 

No habeas corpus impetrado no STJ – contra ato de desembargador do Tribunal de Justiça de Goiás que negou liminar em 

habeas corpus anterior –, a defesa pediu a revogação da prisão preventiva do ex-agente e a sua liberdade provisória, ou, 

alternativamente, a aplicação de outras medidas cautelares. Sustentou a necessidade de superação da Súmula 691 do 

Supremo Tribunal Federal (STF). Alegou haver “flagrante ilegalidade” na manutenção da prisão e no indeferimento das 

medidas cautelares alternativas. Também afirmou faltar pressuposto necessário para a decretação da prisão cautelar como 

garantia da ordem pública. 

Excepcionalidade ausente 

Ao analisar o pedido, o ministro Noronha reconheceu que afastar a Súmula 691 é “excepcionalmente possível em hipótese 

de preponderante necessidade de garantia da efetividade da prestação da tutela jurisdicional de urgência, a fim de suspender 

flagrante constrangimento ilegal”. 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.bcb.gov.br%2Fpre%2Fnormativos%2Fcirc%2F2012%2Fpdf%2Fcirc_3598_v1_O.pdf&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028419423&sdata=kZoGJBmgwW64WLwudrnRW6YivfoM%2F21H8XrDezruMRc%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1778254%26num_registro%3D201500731789%26data%3D20181207%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028419423&sdata=kLXfCKNZisSe%2FEIC3rmDu6G9KhHQDmHA2DLj8u14TlQ%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FBanco-pode-cobrar-por-manuten%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-t%25C3%25ADtulo-vencido-desde-que-pessoa-jur%25C3%25ADdica-tenha-solicitado-o-servi%25C3%25A7o&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028429440&sdata=gRKz5UDnfKuOfUjLjGLNieBeDHNcCH8M4Z0tkiH%2BaFo%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FEx%25E2%2580%2593agente-acusado-de-receber-propina-para-n%25C3%25A3o-fiscalizar-menores-em-eventos-continua-preso&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028439448&sdata=9qWjigUuHL9KtPDw3bd6F4%2B%2FErphTZNfG0UGCV1U6Ek%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D1480&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028449452&sdata=1an%2Fdg3Ve%2BnZAp8iiyrJ7RZgWivJGWlxwE3mer7ilCc%3D&reserved=0


No entanto, disse ele, para a concessão da ordem mediante o adiantamento do pronunciamento do STJ, “impõe-se a 

ocorrência de situação concreta em que haja decisão absolutamente teratológica e desprovida de razoabilidade. No caso 

em apreço, não se mostra patente a aventada excepcionalidade”. 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Metrô paulista não terá de indenizar passageira molestada em vagão 

A Quarta Turma negou provimento ao recurso de uma passageira que tentava obter indenização da Companhia Paulista de 

Trens Metropolitanos (CPTM) por ter sido molestada sexualmente em um vagão do metrô de São Paulo. O colegiado 

reafirmou o entendimento de que as empresas de transporte coletivo não têm responsabilidade diante de ato libidinoso 

cometido por terceiro contra passageira no interior do veículo. 

Consta do processo que, ao perceber um homem se esfregar em seu corpo, a mulher buscou socorro, e funcionários da CPTM 

a conduziram à delegacia para que fosse feito o registro da ocorrência. Posteriormente, ela ajuizou uma ação de indenização 

por danos morais contra a empresa, alegando que, mesmo pedindo ajuda, não foi prontamente socorrida após o atentado. 

O juízo de primeiro grau condenou a CPTM a pagar R$ 10 mil por danos morais. Entretanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo 

deu provimento à apelação da companhia para afastar a responsabilização por atos de terceiros estranhos à prestação do 

serviço. 

Em seu voto, o relator do recurso especial da passageira, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu pela existência de 

responsabilidade da CPTM, mas ficou vencido. 

Caso fortuito 

Ao abrir a divergência, que foi acompanhada pelos demais magistrados, o ministro Marco Buzzi explicou que, conforme o 

entendimento predominante no STJ, “não há responsabilidade da empresa de transporte coletivo em caso de ilícito alheio e 

estranho à atividade de transporte, pois o evento é considerado caso fortuito ou força maior, excluindo-se, portanto, a 

responsabilidade da empresa transportadora”. 

Segundo o ministro, a jurisprudência do tribunal “estabelece a responsabilidade civil objetiva do transportador, o qual deverá 

responder pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo a existência de alguma excludente de 

responsabilidade, como motivo de força maior, caso fortuito, culpa exclusiva da vítima ou de terceiro”. 

De acordo com ele, a Segunda Seção do STJ – responsável pelos casos de direito privado – tem entendimento pacífico no 

sentido de que “o ato de terceiro que seja doloso ou alheio aos riscos próprios da atividade explorada é fato estranho à 

atividade do transportador, caracterizando-se como fortuito externo, equiparável à força maior, rompendo o nexo causal e 

excluindo a responsabilidade civil do fornecedor”. 

Nesse sentido, a prática de crime, seja ele roubo, furto, lesão corporal ou ato libidinoso cometido por terceiro em veículo de 

transporte público afasta a responsabilidade da empresa transportadora por danos causados aos passageiros. 

Ato reprovável 

Buzzi ressaltou haver um único precedente em sentido contrário à jurisprudência dominante do tribunal, de relatoria da 

ministra Nancy Andrighi (REsp 1.662.551). Nesse julgamento, de maio do ano passado, na Terceira Turma, a relatora 

entendeu que a empresa de transporte (por acaso, a mesma CPTM) permanecia objetivamente responsável pelos danos 

causados à passageira que sofreu assédio sexual no interior do vagão, por se tratar de fortuito interno. 

Contra a decisão da Terceira Turma, a CPTM interpôs embargos de divergência, que ainda vão ser julgados pela Segunda 

Seção, sob relatoria do ministro Luis Felipe Salomão.   

Para Marco Buzzi, apesar de o ato libidinoso contra a passageira ser grave e reprovável, “não pode haver diferenciação quanto 

ao tratamento da questão apenas à luz da natureza dos delitos”, não sendo possível imputar à transportadora eventual 

negligência, pois, conforme consta do acórdão, o agressor foi preso em flagrante após ter sido identificado pelos agentes de 

segurança do metrô. Em consequência, acrescentou o ministro, deve o agressor “responder penal e, inclusive, civilmente 

pelo seu ato reprovável, pois é ele o único autor do fato”. 
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STJ suspende liminar e Grupo Oi pode retomar atividades e participar de licitações sem apresentar negativas fiscais 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, suspendeu os efeitos de liminar que impedia as empresas Oi S.A., Telemar 

Norte Leste S.A. e Oi Móvel S.A. – que estão em recuperação judicial – de retornar às atividades e participar de licitações até 

a apresentação de certidões negativas fiscais. 

Na origem, a União impetrou mandado de segurança contra decisão proferida pelo juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca 

da Capital do Rio de Janeiro que dispensou às requerentes a exigência de apresentação de certidões negativas para o exercício 

de suas atividades e para a participação em licitações com o poder público. 

Em junho deste ano, o relator no Tribunal Regional Federal da 2ª região (TRF2) declarou, nos autos do mandado de segurança, 

a incompetência daquela corte para julgar o feito e determinou o encaminhamento do processo ao Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro. Em agosto, a União interpôs agravo interno contra a decisão que declarou a incompetência da Justiça Federal, o 

qual foi provido. 

Assim, no último dia 3 de dezembro, o TRF2 deferiu medida liminar à União para suspender os efeitos da decisão da 7ª Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro, entendendo que, no processo de recuperação judicial, o benefício de dispensa das certidões 

concedido às empresas seria uma flagrante violação às regras de competência constitucional e ao devido processo legal, já 

que o provimento judicial proferido em processo em que a União não seja parte, por expressa disposição legal, não pode 

abranger créditos tributários federais nem vincular a administração pública federal. 

No pedido ao STJ, as empresas requereram a suspensão da liminar proferida pelo TRF2, alegando que a manutenção da 

decisão geraria grave lesão à ordem administrativa, social e econômica. Segundo elas, a liminar concedida reduziria em 

aproximadamente R$ 960 milhões as receitas previstas para o Grupo Oi. 

Para as empresas, o interesse público estaria refletido na necessidade de assegurar condições efetivas para que o Grupo Oi 

prossiga com as suas atividades, garantindo a continuidade da prestação dos serviços de telecomunicações em todo o país. 

De acordo com elas, além das lesões aos bens jurídicos, haveria o risco de colapso dos serviços de telecomunicações em todo 

o território nacional, concentração de mercado e perdas financeiras. 

Demonstração de lesão 

Segundo o presidente do STJ, o deferimento da suspensão de segurança é condicionado à demonstração da ocorrência de 

grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. “Esse instituto processual é providência extraordinária, 

sendo ônus do requerente indicar e comprovar na inicial, de forma patente, que a manutenção dos efeitos da medida judicial 

que busca suspender viola severamente um dos bens jurídicos tutelados, pois a ofensa a tais valores não se presume”, disse. 

Para ele, a excepcionalidade a que se refere a legislação foi demonstrada pelos requerentes. “Ainda que exista dúvida sobre 

o valor do dano à ordem econômica decorrente da decisão impugnada, o fato é que ele existe, pois a suspensão da decisão 

do juízo falimentar compromete diretamente o exercício das atividades desempenhadas pelas requerentes”, disse. 

Em sua decisão, o ministro entendeu que a manutenção da liminar proferida pelo TRF2 “afeta o interesse público e gera 

grave lesão à ordem e à economia públicas, pois foram comprovados pelas requerentes, de forma efetiva e concreta, os 

impactos para a continuidade do serviço público de telecomunicações por elas prestado”. 
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Aumento justificado do capital social da controlada por decisão da controladora não configura abuso, mesmo com diluição 

da participação minoritária 

Para os ministros da Terceira Turma, segundo a autonomia da decisão empresarial, não compete ao Poder Judiciário adentrar 

o mérito das deliberações tomadas pelos acionistas na condução dos negócios sociais, ressalvada a hipótese de abuso do 

poder de controle. 

No recurso julgado, os recorrentes alegaram que a sociedade controladora de um banco, como meio de apropriação das 

ações pertencentes aos sócios minoritários para o fechamento do seu capital, teria orquestrado a aquisição do controle 

acionário de outro banco em péssimas condições financeiras. Dessa forma, realizaram contínuos aumentos de capital social 
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para diluir a participação dos minoritários no capital social da companhia, reduzindo drasticamente o valor patrimonial de 

suas ações. 

De acordo com os autores da ação, houve abuso de poder econômico, devendo o controlador ser condenado ao pagamento 

de indenização equivalente aos prejuízos sofridos por eles. 

O magistrado de primeiro grau julgou o pedido improcedente, por não verificar nenhum critério objetivo capaz de comprovar 

a existência do prejuízo alegado na petição inicial. O Tribunal de Justiça de São Paulo negou provimento à apelação. 

Sobrevivência  

Para o relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, havendo razões de ordem econômica ou administrativa para a 

proposta de aumento de capital, sobretudo quando tal medida é indispensável à própria sobrevivência da empresa, 

considera-se justificada a diluição da participação dos sócios minoritários, aos quais deve ser assegurado o direito de 

preferência na aquisição das novas ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, da Lei 6.404/76. 

“Sob tal perspectiva, mostra-se absolutamente plausível a alegação trazida na contestação, de que a aquisição do banco, a 

despeito da crise financeira que o assolava, trouxe benefícios concretos ao banco controlador, que passou a dispor de um 

número muito maior de agências espalhadas pelo território nacional, com aumento da sua participação no mercado 

financeiro”, entendeu. 

Para o ministro, ainda que a estratégia adotada não tenha se mostrado a mais acertada a curto prazo, diante do passivo a 

descoberto apurado no balanço patrimonial do banco adquirido, ele voltou a obter lucros a partir de 2001, “não sem antes 

proceder, é certo, aos sucessivos aumentos de capital e à readequação dos seus negócios à nova realidade do mercado”. 

Em seu voto, o relator disse que age com abuso do poder de controle a sociedade que orienta a atuação dos administradores 

para fim estranho ao objeto social, com desvio de poder ou em conflito com os interesses da companhia. 

“Não há falar, desse modo, em abuso do poder de controle, ao menos sob a ótica do dever imposto à sociedade controladora 

de se abster da prática de negócios com desvio de poder ou em conflito com os interesses da companhia, tendo em vista que 

o ato de aquisição do controle acionário, na hipótese, mostrou-se perfeitamente alinhado ao objeto social da sociedade 

controlada e, de um modo geral, trouxe benefícios a todos os sócios”, concluiu o relator. 

Leia o acórdão. 
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Entidade de previdência privada não pode descontar do pecúlio saldo de empréstimo contraído por participante que faleceu 

Mesmo havendo previsão expressa em contrato, a entidade de previdência privada não pode descontar do pecúlio devido 

aos beneficiários de segurado falecido o saldo devedor de empréstimo contraído por ele. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de uma entidade previdenciária e manteve decisão 

que impediu o desconto dos valores devidos pela participante falecida do pecúlio a ser pago aos seus beneficiários. 

Após a celebração do contrato de previdência complementar, a segurada firmou um contrato de mútuo com a entidade, 

dando em garantia, caso não quitasse a dívida em vida, o valor do benefício contratado. 

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, a vontade manifestada pela participante, ao contrair o 

empréstimo e oferecer o pecúlio em garantia, não vai além de sua morte, porque tal obrigação não pode atingir o patrimônio 

de terceiros, independentemente de quem sejam os indicados por ela como seus beneficiários. 

“A morte da participante do plano de previdência complementar fez nascer para os seus beneficiários o direito de exigir o 

recebimento do pecúlio, não pelo princípio de saisine, mas sim por força da estipulação contratual em favor dos filhos, de tal 

modo que, se essa verba lhes pertence por direito próprio, e não hereditário, não pode responder pelas dívidas da estipulante 

falecida”, afirmou a ministra. 
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Nancy Andrighi destacou que se aplica ao contrato de previdência privada com plano de pecúlio a regra do artigo 794 do 

Código Civil estabelecida para o seguro de vida, segundo a qual o capital estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, 

tampouco se considera herança para qualquer efeito. 

Pessoas distintas 

A relatora citou doutrina segundo a qual segurado e beneficiário não podem ser a mesma pessoa e, assim, tratando-se de 

valor pertencente ao beneficiário, este não está sujeito às dívidas do segurado. Ela destacou ainda que tanto o Código de 

Processo Civil de 1973 quanto o de 2015 preveem a impenhorabilidade relativa dos pecúlios, tal qual o seguro de vida. 

A entidade de previdência argumentou que buscava tão somente o respeito a ato jurídico perfeito praticado pela ex-

participante, sem nenhum vício, consistente no contrato de mútuo com caução do benefício a ser pago em caso de morte. 

De acordo com a relatora, foi correta a interpretação do tribunal de origem de que a compensação de valores não é possível 

no caso analisado, pois não há identidade das partes credora e devedora, o que torna inviável o desconto daquilo que é 

patrimônio de terceiro estranho à relação contratual originária. 

Leia o acórdão. 
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Justiça federal é competente para julgar uso de documento falso apresentado à justiça estadual investida de delegação 

federal 

Por unanimidade, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a Justiça federal é competente para 

julgar crime de uso de documento falso apresentado em ação previdenciária, na Justiça estadual investida de delegação 

federal. O colegiado reafirmou a jurisprudência de que o critério a ser utilizado para a definição da competência no 

julgamento de uso de documento falso define-se pela entidade ou órgão ao qual foi apresentado, uma vez que seriam estes 

os prejudicados. 

 

O conflito negativo de competência foi suscitado pelo Juízo de Direito de Regente Feijó (SP), no curso de ação contra duas 

advogadas denunciadas pela suposta prática de falsidade ideológica, uso de documento falso e apropriação indébita de verba 

resultante de ação previdenciária – todos conexos. 

 

De acordo com a denúncia, uma segurada contratou o serviço de advocacia para propositura de ação contra o Instituto 

Nacional de Seguro Social (INSS), postulando benefício previdenciário por invalidez. A ação foi julgada procedente na Justiça 

estadual, sendo o valor do alvará de levantamento (R$ 13.033,13) retirado pelas advogadas e depositado na conta da filha 

de uma delas, também denunciada por apropriação indébita. 

 

A título de prestação de contas, elas falsificaram ideologicamente a declaração de recebimento de atrasados, inserindo data, 

valores e assinaturas falsas, com o intuito de forjar a confirmação de recebimento de sua cliente dos valores previdenciários 

atrasados. 

 

O juiz suscitante entendeu que a apresentação de documentos ideologicamente falsos em ações previdenciárias, perante a 

Justiça estadual investida de delegação federal, constitui delito que atrai a competência federal. 

 

No entanto, para o juízo federal, o fato não seria determinante para atrair a competência federal. Além disso, entendeu que 

a apropriação indébita foi praticada em desfavor de particular e não causou nenhuma lesão a bens ou interesses da União, 

nem de suas empresas públicas ou autarquias. 

 

Conexão objetiva 
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Segundo o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, apenas o uso do documento falso poderia, em tese, atrair a 

competência da Justiça federal, uma vez que foi apresentado na Justiça estadual investida na jurisdição federal (artigo 109, 

parágrafo 3°, da Constituição Federal). Isso porque, os crimes de falsidade ideológica e apropriação indébita somente 

afetaram o patrimônio particular. 

 

“De consequência, apresentado o documento falso à jurisdição federal (ainda que em virtude de delegação constitucional), 

é ela a vitimada pela falseada prestação de contas, ultrapassando o limite do interesse dos particulares prejudicados 

financeiramente pela conduta”, disse. 

 

Para o ministro, a situação seria semelhante a já tratada pela Terceira Seção quando entendeu que, independentemente do 

momento processual em que ocorreu, a apresentação de recibo de quitação forjado perante a Justiça do trabalho constituiria 

uso de documento falso perante autoridade federal, atraindo, por consequência, a competência da Justiça federal para o 

julgamento da ação penal. 

 

“Dado que a apresentação do documento falso tinha por finalidade encobrir as prévias apropriação e falsidade ideológica, 

tem-se hipótese de conexão objetiva, que justifica a reunião de processos para julgamento no foro federal, nos termos do 

enunciado 122”, disse. 

 

Com a decisão, os três crimes conexos serão julgados na Justiça Federal. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Proprietário atual só responde por dívida condominial antiga se posterior ao registro do condomínio 

O registro da convenção de condomínio é o momento no qual a obrigação pelas taxas condominiais passa a ter caráter 

propter rem, por isso as dívidas anteriores a essa data devem ser cobradas de quem era o proprietário do imóvel à época. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu parcial provimento ao recurso do atual proprietário, inscrito em cadastro de 

devedores por dívidas condominiais da época em que o imóvel ainda era do antigo dono. 

 

O recorrente foi inscrito em serviço de proteção ao crédito pelo não pagamento de cotas condominiais no período de outubro 

de 2008 a março de 2010. Ele adquiriu o imóvel em 31 de março de 2010. 

 

No recurso, sustentou que, ao tempo da formação da alegada dívida, o edifício não preenchia os requisitos legais para ser 

considerado um condomínio, e dessa forma o débito teria natureza pessoal, e não propter rem, devendo a cobrança ser 

dirigida ao proprietário anterior. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, citou o Tema 882 dos recursos repetitivos para afirmar que, na ausência de 

condomínio formalmente constituído, é preciso anuência do associado para que este se torne responsável pelas dívidas 

relacionadas à associação de moradores. 
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“Previamente ao registro da convenção de condomínio, as cotas condominiais não podem ser cobradas junto ao recorrente. 

Porém, aquelas dívidas surgidas posteriormente à convenção devem ser consideradas de natureza propter rem”, justificou a 

relatora. 

 

Marco divisor 

 

A relatora destacou que, uma vez constituído o condomínio, a jurisprudência do STJ aponta no sentido de que todas as 

obrigações condominiais decorrentes têm caráter propter rem. 

 

“Devidamente estabelecido o condomínio, todas as despesas condominiais são obrigações propter rem, isto é, existentes em 

função do bem e, assim, devidas por quem quer que o possua”, explicou a ministra. 

 

A convenção do condomínio foi registrada em julho de 2009, e é preciso, segundo a relatora, estabelecer o correto marco 

temporal a partir do qual as dívidas condominiais são devidas pelo recorrente, atual proprietário do imóvel. 

 

Segundo ela, previamente ao registro da convenção de condomínio, as cotas condominiais não podem ser cobradas do 

recorrente. “Porém, aquelas dívidas surgidas posteriormente à convenção (09/07/2009) devem ser consideradas de natureza 

propter rem e, portanto, são também oponíveis ao recorrente”, resumiu a relatora ao justificar o parcial provimento. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Recurso Repetitivo  

Ações individuais deverão ficar suspensas até o trânsito em julgado de ações coletivas sobre exposição à contaminação 

ambiental  

A Segunda Seção fixou, em recurso repetitivo (Tema 923), a tese de que deverão ficar suspensas as ações individuais de 

dano moral pela suposta exposição à contaminação ambiental – decorrente da exploração de jazida de chumbo no 

município de Adrianópolis (PR) – até o trânsito em julgado das ações civis públicas em tramitação na Vara Federal 

Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba. 

Para o relator, ministro Luis Felipe Salomão, tanto a Primeira Seção quanto a Corte Especial têm precedentes no sentido de 

sobrestar os feitos individuais até a solução definitiva do litígio coletivo, entendimento seguido pelas instâncias ordinárias e 

contestado no recurso especial em análise. 

“No caso concreto, fica bem nítida a inconveniência da tramitação do feito individual, pois, como relatado, consta no 

andamento processual das ações civis públicas inúmeras determinações probatórias”, disse. Dessa forma, o ministro 

entendeu que, com a tramitação do processo coletivo, o Juízo do feito individual terá mais subsídios fáticos e técnicos para 

proferir uma sentença de maior qualidade e adequada ao possível dano moral, hipótese que melhor atende ao princípio da 

efetividade do processo. 

Para ele, com a suspensão, também há “maior calculabilidade dos gastos reparatórios imediatos, assim como a mitigação 

dos custos com demandas atomizadas, de modo a, em muitos casos, se compatibilizar ao nível econômico-financeiro do 

responsável por danos de vulto”.  

O Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor (Brasilcon) atuou como amicus curiae e defendeu que inexistiria 

litispendência em eventual confronto entre ações coletivas e ações individuais, sendo que a sentença que viesse a ser 
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prolatada naquelas não interferiria na existência ou inexistência da relação jurídica, tampouco no objeto principal das ações 

individuais. 

O Ministério Público Federal, no entanto, opinou pelo não provimento do recurso especial, pois considerou que a suspensão 

das demandas individuais conferiria relevo à necessidade de se minimizar a possibilidade de decisões divergentes sobre a 

mesma questão de direito. 

Em seu voto, o relator explicou que a primeira ação civil pública foi ajuizada pelas associações Liga Ambiental e Centro de 

Estudo, Defesa e Educação Ambiental (Cedea), e a segunda pelo Ministério Público do Estado do Paraná. Os feitos já estão 

conclusos para sentença. 

Caso concreto 

Diante da multiplicidade de recursos que contestavam a suspensão das ações individuais, o relator submeteu a controvérsia 

ao rito dos recursos repetitivos cujo julgamento transcende os interesses das partes litigantes. 

A ação individual usada na definição da tese buscava a reparação de dano moral em razão da exposição à contaminação 

ambiental causada por rejeito, em níveis excessivos, de chumbo e outros dejetos de beneficiamento industrial de mineração 

a céu aberto. 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) entendeu que seria facultado ao juiz da causa aguardar o julgamento da macrolide, 

objeto do processo de ação coletiva, a fim de privilegiar o interesse público e preservar a efetividade da jurisdição, para evitar 

que decisões em sentido oposto sejam proferidas, segundo precedentes do STJ. 

O TJPR ainda disse que a causa de pedir entre as ações seria idêntica, considerando que tanto as ações individuais quanto as 

ações coletivas tratam de poluição/contaminação, bem como pretendem que as pessoas possivelmente contaminadas sejam 

reparadas. 

Contudo, para a recorrente, haveria distinção do objeto de tutela nas ações, pois a coletiva trataria do meio ambiente 

saudável, que é um direito coletivo difuso transindividual e indivisível. 

Litisconsorte 

O ministro Salomão pontuou em seu voto que o lesado não tem legitimidade para ajuizar diretamente a ação coletiva para a 

defesa de interesses individuais homogêneos. Entretanto, o artigo 94 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) previu, de 

forma excepcional, a possibilidade de integração ao feito na qualidade de litisconsorte. 

“Apesar disso, o referido litisconsórcio deverá ser examinado com temperamento, uma vez que existem peculiaridades 

processuais que deverão ser adequadas à respectiva tutela coletiva”, disse. Citando a professora Ada Pellegrini Grinover, ele 

explicou que, apesar de assumir a condição de litisconsorte (facultativo e unitário – em que a decisão deverá ser uniforme 

para todos), não poderá apresentar novas demandas, nem ampliar o objeto litigioso da ação coletiva à consideração de seus 

direitos pessoais. 

Recursos repetitivos 

O novo Código de Processo Civil regula a partir do artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e segurança 

jurídica. 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e 

as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações.  

Esta notícia refere-se ao processo: REsp 1525327  

 

Veja a notícia no site 

 

Fornecedor aparente deve responder por defeito em notebook fabricado pela Toshiba International 
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A Quarta Turma decidiu que a interpretação do artigo 3º do Código de Defesa do Consumidor (CDC) inclui como fornecedor 

aparente a empresa que legitimamente se utiliza de marca de renome mundial para comercializar seus produtos, mesmo 

não sendo a fabricante do bem. 

 

No caso analisado, o colegiado entendeu que a empresa paulista Semp Toshiba Informática Ltda., na qualidade de 

fornecedora aparente, terá de responder por defeito em notebook fabricado pela Toshiba International, por ter se utilizado 

da marca mundialmente conhecida. 

Para o relator, ministro Marco Buzzi, o entendimento já pacificado no STJ é de que há responsabilidade solidária na cadeia 

de fornecimento, conforme os artigos 3º, 12, 14, 18, 20 e 34 do CDC, sendo possível a responsabilização solidária do 

fornecedor aparente, beneficiário da marca de alcance global, em nome da teoria do risco da atividade. 

Dados perdidos 

O notebook comprado na Semp Toshiba Informática apresentou defeito com dois meses de uso, impossibilitando o acesso 

ao seu conteúdo. O consumidor levou o aparelho para ser reparado na loja onde o adquiriu. 

Passado o prazo de 30 dias, constatou que a empresa havia mudado de endereço. Após dois meses de diligências, inclusive 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo, o consumidor conseguiu reaver o aparelho, oportunidade em que constatou 

terem sido perdidos os dados já armazenados. 

Ele então entrou com ação de indenização. Reformando decisão tomada em primeiro grau, o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) decidiu pela existência de responsabilidade solidária da empresa Semp Toshiba Informática, a partir do acolhimento 

da tese de fornecedor aparente. 

A empresa recorreu ao STJ alegando ilegitimidade passiva, sob o argumento de não haver previsão legal para responsabilizá-

la pelos danos em razão de defeito no notebook que não foi fabricado por ela. 

Confiança 

O ministro Marco Buzzi observou que a adoção da teoria da aparência pela legislação consumerista levou à conclusão de que 

o conceito legal do artigo 3º do CDC abrange também a figura do fornecedor aparente, que deve assumir a posição de real 

fabricante do produto perante o mercado consumidor. 

“O produto defeituoso adquirido pelo autor, ora recorrido, ostenta a mesma marca da empresa recorrente, por meio de sua 

razão social, e essa, apesar de não ser a fabricante direta do produto, beneficia-se do nome, da confiança e da propaganda 

Toshiba com o intuito de melhorar seu desempenho no mercado consumidor”, frisou. 

Buzzi explicou que a empresa recorrente deve ser caracterizada como fornecedora aparente para fins de responsabilização 

civil pelos danos causados pela comercialização do produto defeituoso que ostenta a marca Toshiba, “ainda que não tenha 

sido sua fabricante direta, pois, ao utilizar marca de expressão global, inclusive com a inserção da mesma em sua razão social, 

beneficia-se da confiança previamente angariada por essa perante os consumidores”.   

O relator ressaltou, no entanto, que a responsabilização não deve ser estendida a todo e qualquer fornecedor que ostentar 

a mesma marca de uma empresa globalmente reconhecida. “O vínculo restará caracterizado quando, aos olhos do 

consumidor hipossuficiente, a relação da empresa com a cadeia de fornecimento for, conforme exemplo supra, indissociável 

ou não houver informação clara e suficiente que lhe permita a correta e perfeita identificação do real fabricante/fornecedor”, 

concluiu. 

Esta notícia refere-se ao processo: REsp 1580432 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ação rescisória não pode alterar sanções fixadas em condenação por improbidade  

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLeis%2FL8078.htm%23art3&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028659627&sdata=AG5ITwyx5CRyg9%2BpoOLNnCLe%2BjQmLhRfHNsLlRUTQiY%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3Faplicacao%3Dprocessos.ea%26tipoPesquisa%3DtipoPesquisaGenerica%26termo%3DREsp%25201580432&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028659627&sdata=xY3nwZ5Nm6ckaK1W3qpJj5RCE9cNizTatgMrzfTekAI%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FFornecedor-aparente-deve-responder-por-defeito-em-notebook-fabricado-pela-Toshiba-International%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail%26utm_campaign%3DFeed%253A%2BSTJNoticias%2B%2528Not%25C3%25ADcias%2B-%2BSuperior%2BTribunal%2Bde%2BJusti%25C3%25A7a%2529&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028669639&sdata=ZzOYaOvBfCYyF3qVGN9dNIxAByJPNe9gND24EC8EuDA%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FA%25C3%25A7%25C3%25A3o-rescis%25C3%25B3ria-n%25C3%25A3o-pode-alterar-san%25C3%25A7%25C3%25B5es-fixadas-em-condena%25C3%25A7%25C3%25A3o-por-improbidade%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail%26utm_campaign%3DFeed%253A%2BSTJNoticias%2B%2528Not%25C3%25ADcias%2B-%2BSuperior%2BTribunal%2Bde%2BJusti%25C3%25A7a%2529&data=02%7C01%7C%7C4c91ca13090945d1378608d674e61ced%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636824929028679647&sdata=gybgNisTHtjRVqk89kTN5x2UHSiGpMOzn1sjOKgJ314%3D&reserved=0


 

A Segunda Turma decidiu que, havendo a aplicação de reprimendas com substrato fático-jurídico, e inexistindo qualquer 

situação teratológica, é inadmissível o acolhimento de ação rescisória para alterar sanções fixadas em condenação por 

improbidade administrativa. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento a recurso apresentado pelo Município de São Gonçalo do Sapucaí 

(MG) e pelo Ministério Público de Minas Gerais contra ação rescisória julgada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais que 

revisou a dosimetria da pena estabelecida para ex-prefeito condenado por improbidade administrativa. 

Na origem, o MP apresentou ação civil de reparação de danos contra o então prefeito, acusado de mandar a companhia 

energética do estado instalar postes de iluminação pública em via onde estava localizado terreno de sua propriedade. 

Condenado por improbidade na primeira instância, o prefeito apelou ao TJMG, que decidiu pela manutenção da sentença. 

Após o trânsito em julgado da ação, o ex-gestor propôs ação rescisória que foi julgada parcialmente procedente pelo mesmo 

TJMG e excluiu as sanções de suspensão dos direitos políticos e de proibição de contratar junto ao poder público. 

Penalidades 

O relator, ministro Francisco Falcão, explicou que o pedido formulado pelo ex-prefeito de declaração de perda de objeto do 

recurso, em virtude da extinção da aplicação da pena de multa e do decurso de mais de oito anos do julgamento final da ação 

civil pública, não pode ser acolhido. 

O ministro observou que, mesmo tendo o tribunal apresentado como argumento para acolher a rescisória a 

desproporcionalidade das reprimendas aplicadas, a jurisprudência entende “pela impossibilidade de manejo de ação 

rescisória com o intuito de reduzir a censura fixada pela prática de ato de improbidade administrativa”. 

Falcão destacou, ainda, que a discussão sobre o dimensionamento da pena assume, no caso analisado, “contornos 

essencialmente subjetivos”, e não de ordem juridicamente objetiva, o que seria essencial para a proposição da rescisória. 

“Vislumbra-se que as sanções aplicadas no acórdão rescindendo se pautaram, exatamente, por critérios legais diretivos. As 

reprimendas aplicadas possuem a devida previsão legal, assim como foram aplicadas dentro dos quantitativos estabelecidos 

pelo legislador infraconstitucional. Não há, assim, incongruências objetivas”, esclareceu. 

Ao dar provimento ao recurso, o ministro reformou o acórdão rescisório, confirmando as penalidades fixadas, incluindo a 

suspensão dos direitos políticos e a proibição de contratar com a administração pública. 

Leia o acórdão. 

Esta notícia refere-se ao processo: REsp 1435673 
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Prefeito de Niterói e empresário envolvidos na Operação Alameda continuarão presos 

O prefeito de Niterói (RJ) Rodrigo Neves Barreto e o empresário João Carlos Felix Teixeira, denunciados pelo Ministério 

Público do Rio de Janeiro (MPRJ) por organização criminosa e corrupção ativa e passiva, continuarão presos. A decisão é do 

ministro Rogerio Schietti Cruz, que indeferiu os pedidos de liminar em habeas corpus apresentados pelas defesas. 

 

Rodrigo Neves e João Carlos Teixeira estão presos preventivamente desde o início de dezembro de 2018. Eles são acusados 

de participarem de esquema delituoso para a prática de crimes contra a Administração Pública, do qual faziam parte agentes 

políticos dos poderes Executivo e Legislativo do estado do Rio de Janeiro, entre eles o ex-governador Sérgio Cabral. O 

esquema foi descoberto no âmbito da Operação Alameda, um desdobramento da Operação Lava Jato. 
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Ao decretar a prisão preventiva, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) considerou a medida como necessária à garantia 

da ordem pública e único meio eficaz para fazer cessar as atividades criminosas. Na mesma decisão foi determinado o 

afastamento de Rodrigo Neves de suas funções públicas. 

 

Vantagens indevidas 

 

Segundo o MPRJ, João Carlos Teixeira e outros empresários do setor de transporte rodoviário ofereciam e entregavam 

vantagens indevidas consistentes em 20%, calculados sobre o valor da gratuidade de passagens dos coletivos, ao prefeito 

Rodrigo Neves. Em troca, ele e outros agentes públicos assumiam o compromisso de apoiar projetos de interesse do setor 

rodoviário em Niterói e de combater o transporte clandestino de passageiros, favorecendo a atividade econômica dos 

empresários. Os pagamentos também tinham por objetivo obter a liberação dos recursos públicos referentes a gratuidade 

de passagens. O valor estimado dos desvios ultrapassa R$ 10 milhões. 

 

No pedido de habeas corpus apresentado ao STJ, as defesas de Rodrigo Neves e João Carlos Teixeira sustentam não serem 

contemporâneos às prisões preventivas os fatos que as fundamentaram, pois, se verdadeiros, teriam ocorrido de 2014 a 

2016. Negam o alegado perigo à garantia da ordem pública, caso os réus sejam postos em liberdade, pois os agentes públicos 

envolvidos foram afastados de suas funções, tornando impossível a reiteração delitiva. 

 

Periculosidade dos envolvidos 

 

Ao negar as liminares, o ministro Rogerio Schietti chamou a atenção para a periculosidade concreta dos envolvidos e 

exponencialização do dano público, explicitados no mandado de prisão preventiva. 

 

Por fim, o ministro afirmou não ser inequívoca a alegada falta de contemporaneidade dos fatos com a prisão decretada, e 

destacou que, “em caso de tamanha complexidade, a envolver prefeito cuja defesa ainda aguarda julgamento de agravo 

regimental pelo Tribunal de Justiça, é recomendável que a questão seja submetida à Sexta Turma, depois da vinda de 

informações e da manifestação do Ministério Público, a fim de retratar com maior segurança o entendimento do colegiado”. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Em atenção ao interesse do menor, é possível suprimir direito de visita do avô 

Por unanimidade, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente o pedido de regulamentação 

de visitas periódicas de avô paterno ao neto menor de idade diagnosticado com transtorno do espectro do autismo. Segundo 

o colegiado, a decisão, em caráter excepcional, leva em conta o dever de máxima proteção do menor. 

De acordo com os autos, os pais da criança e o avô paterno vivem em clima de guerra e travam batalha judicial para decidir 

sobre as visitas. Em primeiro grau, a sentença decidiu que a animosidade existente entre eles poderia ser nociva ao menor, 

e negou o pedido. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, no entanto, entendeu ser a visitação razoável e prudente para 

fomentar e solidificar a formação de vínculo do neto com o avô. 

O pais recorreram ao STJ. Nos autos do processo, foram anexados estudos sobre as condições psíquicas da criança, os quais 

recomendaram que não fosse exposta a ambientes desequilibrados, a situações conturbadas ou a experiências traumáticas, 

sob pena de regressão no seu tratamento. 

Direito de visita 

Segundo a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, para atender ao melhor interesse do menor e à sua proteção integral, 

é possível restringir o direito de visita entre avós e netos e até mesmo suprimi-lo. 
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“O direito à visitação avoenga, reconhecido pela doutrina e pela jurisprudência antes mesmo da entrada em vigor da Lei 

12.398/11, constitui-se em um direito que visa o fortalecimento e desenvolvimento da instituição familiar, admitindo 

restrições ou supressões, excepcionalmente, quando houver conflito a respeito de seu exercício, mediante a compatibilização 

de interesses que deverá ter como base e como ápice a proteção ao menor”, detalhou a ministra. 

Ela ressaltou que a questão deveria ser examinada, exclusivamente, sob a ótica do eventual benefício ou prejuízo que as 

visitas do avô paterno poderiam causar ao menor. Isso porque eventuais desavenças entre os avós e os pais da criança não 

são suficientes para restringir ou suprimir o direito à visitação. 

Medida excepcional 

Nancy Andrighi destacou que o legislador fixou a possibilidade de exercício do direito de visitação entre avós e netos como 

uma regra geral, “o que, consequentemente, resulta no fato de que eventuais restrições ou supressões desse direito devem 

ser interpretadas como excepcionais, sempre condicionadas, nos termos da lei, à constatação judicial de que essa medida 

atenderá aos interesses da criança ou do adolescente”. 

A relatora observou que o caso não deveria ser examinado sob a ótica da relação paterno-filial entre recorrente e recorrido, 

“na medida em que não sabe seguramente o que de fato desencadeou esse grave conflito entre pai e filho”. 

Para ela, o caso em análise exige medida excepcional, suprimindo o exercício do direito à visitação do avô ao neto, tendo por 

base a proteção do menor. 

“A insistente negativa dos recorrentes em viabilizar esse convívio se revela justificável na hipótese, pois o menor, diante do 

complicado quadro psíquico que enfrenta, deve ser preservado ao máximo, impedindo-se, o quanto possível, que seja ele 

exposto a experiências traumáticas e, consequentemente, nocivas ao seu contínuo tratamento”, ressaltou. 

Ao dar provimento ao recurso especial, a ministra observou que, tendo sido o neto diagnosticado com transtorno do espectro 

do autismo, não cabe ao Poder Judiciário, em atenção ao melhor interesse do menor, impor a observância da regra que 

permite a visitação do avô. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Atores devem indenizar família de dramaturgo por turnê na Europa sem autorização  

O ministro Moura Ribeiro negou provimento a recurso especial dos atores Cláudia Raia e Miguel Falabella, e de outros 

recorrentes. Eles questionavam decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que manteve condenação ao 

pagamento solidário de indenização por danos materiais, fixada em quase R$ 525 mil, pela execução de obra teatral sem 

autorização dos titulares ou pagamento devido dos direitos autorais. 

A peça intitulada “Batalha de arroz num ringue para dois” foi criada pelo jornalista e dramaturgo Mauro Rasi, falecido em 

2003. Os direitos autorais pertenciam à família de Rasi, que já havia autorizado uma temporada da peça no ano de 2004. 

Conforme os autos, os atores enviaram e-mail para a família do dramaturgo informando que iriam fazer uma segunda 

temporada da peça, em Portugal, no ano de 2005, e que pagariam o valor de € 9,5 mil pelos direitos autorais. 

O e-mail informava que o contrato já havia sido fechado, antes mesmo da autorização da família. Também não previa repasse 

ao espólio de percentual da bilheteria, que chegaria ao valor de € 1,2 milhão. A família negou a autorização, mas ainda assim 

a temporada aconteceu. 

Imposição unilateral 

Houve o pagamento de R$ 27 mil à família, valor que, conforme entendeu o tribunal fluminense, “não representa a 

contraprestação pelo uso da obra porquanto não se pode compelir o titular dos direitos autorais a aceitar os termos 

unilateralmente impostos pelos agravantes”. 

Para o TJRJ, não foi apresentada nenhuma prova demonstrando a concordância dos titulares à montagem da peça em 

Portugal ou a aceitação ao pagamento dos direitos autorais, sendo “irretocável a sentença”. 

No STJ, os recorrentes alegaram que o TJRJ não teria se manifestado sobre os argumentos da defesa. Alegaram, também, 

nulidade da sentença, sustentando ausência de audiência de instrução e julgamento (pois houve julgamento antecipado da 
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lide), violação do devido processo legal e da ampla defesa, além do princípio do contraditório. Por fim, pediram o 

reconhecimento de nulidade da perícia contábil. 

Possibilidade de multa 

Em sua decisão, Moura Ribeiro rebateu ponto a ponto os argumentos levantados pelos recorrentes, advertindo-os sobre a 

possibilidade de multa em um futuro recurso a essa decisão. Afirmou que o tribunal fluminense “se manifestou de forma 

fundamentada sobre todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia”.  

Com relação à nulidade da sentença, o ministro afirmou que os dispositivos indicados como violados não eram suficientes 

para amparar a tese jurídica do recurso especial. “Tampouco são suficientes para impugnar, por completo, o fundamento do 

acórdão de que a arguição de nulidade foi afastada em segundo grau quando do julgamento do agravo de instrumento.” 

O ministro utilizou a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal para afastar a alegação da nulidade da prova pericial. 

Leia a decisão. 

Processo: AREsp 1339186 

 

Veja a notícia no site 

 

Embriaguez do condutor não afasta dever da seguradora de indenizar terceiro vítima de acidente  

A Terceira Turma negou recurso da Tokio Marine Seguradora e manteve a indenização a terceiro que teve o caminhão 

atingido pelo veículo do segurado, conduzido por motorista alcoolizado, na condição de preposto. 

Condenada solidariamente com o segurado a indenizar o prejuízo material do terceiro, a Tokio Marine requereu que apenas 

o segurado fosse responsabilizado pela reparação. 

 

O colegiado, entretanto, entendeu que o seguro de responsabilidade civil não diz respeito apenas à obrigação de reembolso 

de indenizações do segurado, mas possui função social no sentido de garantir os direitos da vítima, a qual seria duplamente 

penalizada com a exclusão da cobertura securitária. 

 

Para o ministro Villas Bôas Cueva, relator do processo, “deve ser dotada de ineficácia para terceiros” a cláusula do contrato 

que exclui da cobertura securitária a hipótese de acidente de trânsito causado por embriaguez do segurado ou da pessoa a 

quem ele tenha confiado a direção do veículo. “Solução contrária puniria não quem concorreu para a ocorrência do dano, 

mas as vítimas do sinistro, as quais não contribuíram para o agravamento do risco”, completou. 

 

Colisão frontal 

 

O motorista que dirigia o caminhão do segurado apresentava embriaguez de 0,46 ml de álcool por litro de ar. Ele invadiu a 

pista contrária, colidindo frontalmente com outro caminhão que transitava no sentido oposto. Alegando perda total do cavalo 

mecânico, o terceiro ajuizou ação requerendo reparação do prejuízo, avaliado em R$ 164 mil. 

 

O juízo de primeiro grau entendeu não ter sido comprovado que a ingestão de álcool tenha contribuído para a ocorrência do 

acidente e determinou que a seguradora pagasse a indenização. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), mantendo a 

condenação no valor da apólice do seguro, ressaltou que, mesmo se comprovada a embriaguez, a seguradora tem a obrigação 

de cobrir os prejuízos causados a terceiros. 
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No recurso especial ao STJ, a Tokyo Marine sustentou que, devido ao estado de embriaguez do condutor do veículo do 

segurado, deveria ser aplicada a cláusula contratual de exclusão. Para a seguradora, a direção sob efeito de álcool violou a 

boa-fé objetiva do contrato de seguro, consagrada no artigo 768 do Código Civil. 

 

Nova reflexão 

 

O ministro Villas Bôas Cueva lembrou que a Terceira Turma já havia adotado o entendimento segundo o qual a direção por 

condutor alcoolizado, seja o segurado ou outro motorista, já representa agravamento do risco contratado, tornando lícita a 

exclusão de cobertura securitária. No entanto, o caso dos autos não se refere à reparação ao próprio segurado, mas à 

cobertura de responsabilidade civil, também presente nos seguros de automóvel. 

 

“O tema merece nova reflexão, tendo em vista que nesta espécie securitária não se visa apenas proteger o interesse 

econômico do segurado relacionado com seu patrimônio, mas, em igual medida, também se garante o interesse dos terceiros 

prejudicados à indenização, ganhando relevo a função social desse contrato”, concluiu o relator. 

 

Leia o acórdão.  

 

Processo: REsp 1738247  

 

Veja a notícia no site 

 

Responsável pela morte de jovem em túnel no Rio deve cumprir pena de prisão  

 

O ministro Jorge Mussi determinou que Rafael Bussamra, que atropelou e matou Rafael Mascarenhas, filho da atriz Cissa 

Guimarães, deverá cumprir pena de prisão. O ministro atendeu parcialmente a recurso do Ministério Público do Rio de Janeiro 

e afastou a substituição da pena privativa de liberdade por sanções restritivas de direito. 

 

Rafael Mascarenhas morreu em 2010, quando andava de skate em um túnel no Rio de Janeiro. Ele foi atropelado por Rafael 

Bussamra, que participava de um racha. O MP/RJ imputou ao motorista os crimes de homicídio doloso (posteriormente 

desclassificado para culposo), participação em competição automobilística não autorizada, afastamento do local do acidente 

para fugir à responsabilidade penal, inovação artificiosa em caso de acidente automobilístico e corrupção ativa. 

 

Ele acabou condenado apenas por homicídio culposo à pena de três anos e seis meses de detenção e suspensão da habilitação 

para dirigir veículo automotor por igual período. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro determinou, então, a substituição da 

pena de prisão por duas restritivas de direito – prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana. 

 

Roberto Martins Bussamra, pai de Rafael, foi condenado pela prática de dois crimes de corrupção ativa. Ele ofereceu 

vantagem indevida a dois agentes da Polícia Militar para que não registrassem o ocorrido. O TJRJ, no entanto, confirmou a 

condenação de Roberto por um crime único de corrupção ativa, reduziu a pena para três anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, 

e substituiu a pena corporal por prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana. 

 

Não favorável 
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Na análise do recurso especial, o ministro Mussi observou que, apesar de o tribunal fluminense ter considerado presentes os 

pressupostos para substituição da pena corporal por sanções restritivas de direitos, ao fixar as sanções, o mesmo TJRJ utilizou 

exame desfavorável de algumas circunstâncias do crime “para estabelecer regime prisional mais severo do que o adequado 

à pena aplicada”. 

 

Assim, o ministro entende que está demonstrado que o requisito subjetivo do artigo 44, inciso III, do CP “não foi atendido, 

tendo em vista que o exame das circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP não é favorável aos réus”. 

 

Mussi explicou que esse requisito busca, principalmente, “aferir se a substituição será suficiente para repressão do delito”, 

já que a ponderação desabonadora de algumas circunstâncias judiciais influencia na escolha de regime prisional mais grave. 

 

Nesse sentido, o ministro considerou que o TJRJ não está alinhado ao entendimento do STJ e acolheu a pretensão do MPRJ. 

 

Leia a decisão. 

 

Processo(s): REsp 1705197 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Presidente do STJ suspende liminar que obrigava Correios a atuar em áreas de risco na capital paulista  

 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) não precisará fazer entregas diretas de encomendas em áreas 

consideradas de perigo acentuado em São Paulo. A decisão é do presidente, ministro João Otávio de Noronha, que suspendeu 

decisão liminar do juízo da 14ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, em uma ação civil pública que obrigava 

o restabelecimento da atuação dos Correios nas Áreas com Restrição para Entregas (AREs). 

 

Assaltos constantes 

 

Conforme o processo, os Correios mapearam localidades, chamadas AREs, onde carteiros sofriam assaltos constantes, sendo 

frequente o roubo de encomendas. A ECT passou a deixar as encomendas nas unidades mais próximas aos destinatários. 

 

A Defensoria Pública da União ajuizou, então, ação civil pública com intuito de restabelecer integralmente o serviço de 

entrega nessas áreas. 

 

O juízo de primeiro grau deferiu liminar para restabelecer o serviço, pois entendeu ser ilegal e desproporcional a restrição de 

atendimento criada pela ECT. De acordo com a decisão, a medida “fere a igualdade entre os administrados ao discriminar a 

prestação de serviços com base em critérios ilegais”. Também não poderia a ECT “invocar a falta de segurança pública como 

fundamento válido para restringir a forma, tempo e localidade em que presta os seus serviços”, já que é uma empresa 

prestadora de serviço público essencial do Estado. 
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A liminar foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) ao analisar pedido de suspensão de segurança 

apresentado pelos Correios. 

 

Solução temporária  

 

No STJ, a empresa argumentou que a liminar impôs obrigação sem nenhuma justificativa legal, sendo desproporcional e 

desarrazoada, pois confere peso maior à necessidade de entrega direta de objetos do que à vida dos carteiros. 

 

Explicou, também, que utilização das AREs é uma solução temporária e limitada a locais com alta incidência de assaltos aos 

carteiros, com objetivo de proteger a vida de seus empregados e o patrimônio dos consumidores, evitar roubos das 

encomendas e a quantidade de indenizações a serem pagas em razão disso.  Argumentou, ainda, não haver afronta a 

qualquer direito, pois o serviço continua sendo prestado, com a entrega das mercadorias nas unidades mais próximas aos 

consumidores. 

 

Cumprimento impossível 

 

De acordo com o ministro Noronha, a manutenção da obrigação imposta aos Correios “afronta o interesse público e enseja 

grave lesão à ordem, à segurança e economia públicas”. 

 

O ministro registrou que a decisão “resvalou no subjetivismo, invadindo o âmbito da discricionariedade administrativa” dos 

Correios, porque ao não observar a realidade vivenciada pelo Estado, que enfrenta o desafio de conferir segurança pública 

em determinadas localidades, “fez prevalecer obrigação que, no atual momento, encontra-se impossível de ser cumprida, 

sob pena de submeter os entregadores de encomendas [...] à exposição de situações com risco à integridade física e à própria 

vida” e, consequentemente, “afetação à continuidade do serviço por ela prestado”. 

 

Para o presidente do STJ, a ECT comprovou de forma “concreta e evidente” o risco à segurança das encomendas nas AREs. 

Ele não verificou violação dos princípios do direito do consumidor, já que as encomendas continuam a ser entregues nas 

filiais mais próximas dos destinatários. 

 

Processo: SLS 2453 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Corte Especial reafirma possibilidade de cumulação de honorários nos embargos e na própria execução 

 

Em julgamento de recurso especial relatado pelo ministro Mauro Campbell Marques, a Corte Especial reafirmou, sob o rito 

dos recursos repetitivos, que é possível a cumulação da verba honorária fixada nos embargos à execução com aquela 

arbitrada na própria execução, proibida a compensação entre ambas. O julgamento do tema, cadastrado sob o número 587, 

fixou duas teses. 

 

A primeira estabelece: “Os embargos do devedor são ação de conhecimento incidental à execução, razão por que os 

honorários advocatícios podem ser fixados em cada uma das duas ações, de forma relativamente autônoma, respeitando-se 
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os limites de repercussão recíproca entre elas, desde que a cumulação da verba honorária não exceda o limite máximo 

previsto no parágrafo 3º do artigo 20 do CPC/1973”. 

 

A outra tese é a seguinte: “Inexistência de reciprocidade das obrigações ou de bilateralidade de créditos (pressupostos do 

instituto da compensação, artigo 368 do Código Civil), o que implica a impossibilidade de se compensarem os honorários 

fixados em embargos à execução com aqueles fixados na própria ação de execução”. 

 

O entendimento majoritário do colegiado considerou que a autonomia entre a execução e seus embargos não é absoluta, já 

que o resultado de uma influência necessariamente no da outra. 

 

Mauro Campbell Marques acolheu em seu voto argumento do ministro Raul Araújo segundo o qual “os embargos existem 

em decorrência da execução e, assim, o próprio valor a ser obtido por meio da execução é condicionado pelo resultado do 

julgamento dos embargos” – fato que levou o colegiado a considerar que a autonomia entre as duas ações é relativa.    

 

Com o julgamento do tema, voltam a tramitar os processos que, por tratarem da mesma controvérsia, estavam suspensos 

em todo o território nacional à espera da definição do STJ. No total, 668 processos a respeito da matéria estavam sobrestados. 

 

Ação contra a Fazenda 

 

No recurso especial, os recorrentes mencionavam a Súmula 345/STJ, que afirma ser cabível a fixação de honorários 

advocatícios em execução individual de sentença proferida em ação coletiva contra a Fazenda Pública, ainda que não 

embargada. 

 

Porém, para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), havendo a interposição de embargos, eventual percentual de 

honorários provisórios deveria recair sobre a parte incontroversa. “No tocante à parte controvertida do débito, incidirão 

honorários apenas ao final dos embargos”. Ainda, se forem opostos embargos à execução e, nestes, a parte embargada for 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, o TRF4 considerou possível a compensação desses 

honorários com os arbitrados no processo de execução do mesmo título. 

 

Recursos repetitivos 

 

O novo Código de Processo Civil regula a partir do artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e segurança 

jurídica. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e 

as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

 

Veja a notícia no site 
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Tutela inibitória pode ser usada para impedir que ex-empregado acesse dados da empresa 

 

A Terceira Turma deu provimento ao recurso de uma empresa de cosméticos para admitir a utilização da tutela inibitória, 

inclusive com estipulação de multa cominatória, como forma de evitar que um ex-vendedor acesse seu sistema de 

informações e faça uso indevido desses dados. 

 

Ao reconhecer a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir, o colegiado ordenou a devolução do processo à 

primeira instância, que deverá proceder ao correto julgamento da controvérsia. 

 

A empresa entrou com ação na Justiça para que fosse determinado ao ex-vendedor que se abstivesse de acessar seus 

sistemas informatizados, por qualquer meio e para quaisquer fins, sob pena de multa. O pedido foi feito após a empresa 

constatar fraudes em seu sistema de gestão de vendas, verificando a ocorrência de acessos pelo ex-vendedor, o qual teria 

alterado dados de centenas de outros vendedores. 

 

O tribunal de origem negou o pedido, afirmando que a tutela pretendida era jurídica e faticamente impossível, pois visaria 

somente a evitar a prática de estelionato, o que já é tutelado pelo direito penal, e também pela ausência de interesse 

processual, por não ser útil ao fim almejado. 

 

Dados resguardados 

 

“Não se trata, portanto, apenas de evitar a prática de crime de estelionato, mas de resguardar a base de dados da 

recorrente, evitando consultas e alterações por terceiro não autorizado”, explicou a ministra Nancy Andrighi, relatora do 

recurso da empresa no STJ. 

 

Em seu voto, acompanhado pelos demais ministros da turma, ela disse que não é possível concluir pela ausência das 

condições para ajuizamento da ação que pede a tutela inibitória, como entendeu o tribunal de origem. 

 

“Há interesse de agir, em ação que pleiteia tutela inibitória, quando houver a demonstração de que há um risco concreto e 

real de que o direito tutelado esteja em situação de vulnerabilidade”, explicou a relatora. 

 

Lembrando a pacífica jurisprudência sobre a independência das esferas civil e criminal, Nancy Andrighi assinalou que, mesmo 

quando o ato seja tipificado como crime, nada impede que a vítima também se socorra da tutela civil para a reparação ou 

prevenção do dano. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor proíbe participação de juízes em conselhos fora do Judiciário 

 

Definidos os vencedores do IX Prêmio Conciliar é Legal 

 

Corregedoria publica recomendação sobre pagamento de auxílios por tribunais 

 

Corregedor decide: aumento de cargos nos TJs deve ser submetido ao CNJ 

 

BacenJud amplia bloqueio de valores para quitar dívidas 

 

Maria da Penha: Justiça do Rio tem recorde de casos e atendimentos 

 

Mais notícias... 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0001352-39.2016.8.19.0030 

Relª. Desª. Suely Lopes Magalhães 

j. 19.12.2018 e p. 07.01.2019 

 

Apelação. Artigos 33, caput, da Lei nº 11.343/06 e 333 do Código Penal, em cúmulo material. Condenação: pena privativa de 

liberdade de 3 anos e 8 meses de reclusão, em regime inicialmente aberto, e ao pagamento de 600 dias-multa, no valor 

mínimo legal, substituída por duas penas restritivas de direitos. Recursos defensivos postulando a absolvição de ambos os 

crimes ao fundamento de insuficiência probatória. Depoimentos uníssonos dos agentes policiais, afirmando que foram 

averiguar denúncias acerca da existência do tráfico de drogas no local, logrando encontrar no interior de uma caixa de som 

existente na residência dos acusados 67,68 gramas de cocaína acondicionada em 40 sacolés com inscrições alusivas à facção 

criminosa. Declinaram, ainda, que o acusado David, secundado pelo corréu Fábio, ofereceu vantagem indevida para que não 

fossem presos. Ausência de provas a contraditar as declarações dos policiais, as quais gozam de presunção de veracidade. 

Conjunto probatório, apto a lastrear o decreto de censura recorrido. Imperiosa a correção da pena pecuniária, de forma a 

harmonizá-la à pena corporal, ficando redimensionada em 176 dias-multa, no valor mínimo legal. Deve ser retificada a 

sentença, ainda, em relação à pena restritiva fixada, pois este colegiado tem se posicionado pela impossibilidade de duas 

penas iguais desta natureza, razão pela qual mantém-se uma pena de prestação de serviços à comunidade e limitação de fim 

de semana pelo prazo da condenação. Recursos conhecidos e parcialmente providos. 

Leia o acórdão 
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Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 869, de 27.12.2018 - Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de 

dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá outras providências. 

 

Lei Federal nº 13.798, de 03.01.2019 - Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), para instituir a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência. 

 

Lei Federal nº 13.796, de 03.01.2019 - Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para fixar, em virtude de escusa de consciência, prestações alternativas à aplicação de provas e à frequência a 

aulas realizadas em dia de guarda religiosa. 

 

Lei Federal nº 13.793, de 03.01.2019 - Altera as Leis nos 8.906, de 4 de julho de 1994, 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para assegurar a advogados o exame e a obtenção de cópias de 

atos e documentos de processos e de procedimentos eletrônicos. 

 

Lei Federal nº 13.792, de 03.01.2019 - Altera dispositivos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 

modificar o quórum de deliberação no âmbito das sociedades limitadas. 

 

Lei Federal nº 13.787, de 27.12.2018 - Dispõe sobre a digitalização e a utilização de sistemas informatizados para a guarda, o 

armazenamento e o manuseio de prontuário de paciente. 

 

Lei Federal nº 13.786, de 27.12.2018 - Altera as Leis nos 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, para disciplinar a resolução do contrato por inadimplemento do adquirente de unidade imobiliária em incorporação 

imobiliária e em parcelamento de solo urbano. 

 

Lei Federal nº 13.785, de 27.12.2018 - Determina o registro de veículo pelo guia de turismo que for adquirente de veículo ou 

que utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de dependente, no desempenho de suas atividades profissionais e estabelece 

regras a serem observadas pelo guia-motorista na execução dos serviços de transporte turístico. 

 

Lei Federal nº 13.777, de 20.12.2018 - Altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), para dispor sobre o regime jurídico da multipropriedade e seu 

registro.  Mensagem de veto 

 

Lei Federal nº 13.775, de 20.12.2018 - Dispõe sobre a emissão de duplicata sob a forma escritural; altera a Lei nº 9.492, de 

10 de setembro de 1997; e dá outras providências. 
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Decreto Federal nº 9.663, de 01.01.2019 - Aprova o Estatuto do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf  

 

Decreto Federal nº 9.661, de 01.01.2019 - Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, que dispõe sobre o valor do 

salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo. 

 

Lei Estadual nº 8275, de 03 de janeiro de 2019 - Altera a Lei n° 4.049, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a 

concessão, pelo Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro (DETRAN), de cartão especial de estacionamento para 

pessoas portadoras de deficiência e maiores de 60 anos proprietários de veículos, a ser utilizado nos estacionamentos 

públicos e privados do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8274, de 28 de dezembro de 2018 -  Estabelece os procedimentos a serem adotados nos casos de identificação 

de prestação de serviço educacional escolar sem a respectiva autorização do órgão próprio do sistema no âmbito do estado 

do rio de janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8273, de 28 de dezembro de 2018 - Altera os artigos 1º e 2º da Lei nº 3.421/2000, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 8272, de 27 de dezembro de 2018 - Altera a data de validade prevista no art. 2º da Lei nº 7.483, de 08 

novembro de 2016, alterada pela Lei 7.627, de 09 de junho de 2017, que reconhece o estado de calamidade pública no âmbito 

da administração financeira declarado pelo Decreto n° 45.692, de 17 de junho de 2016, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8269, de 27 de dezembro de 2018 - Dispõe sobre a autodeclaração do proprietário de veículos automotores 

de conformidade quanto à segurança veicular e ambiental e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8267, de 27 de dezembro de 2018  - Altera as Leis nº 5.343, de 08 de dezembro de 2008 e 6.328, de 02 de 

outubro de 2012, para aperfeiçoar a carreira docente e o regime de trabalho de tempo integral com dedicação exclusiva da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8266, de 26 de dezembro de 2018 - Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a reinstituir o incentivo fiscal de que 

trata a Lei Estadual nº 1954, de 26 de janeiro de 1992 e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8265, de 21 de dezembro de 2018 - Dispõe sobre a cobrança de taxas de religação de serviços essenciais no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Complementar Estadual nº 184, de 27 de dezembro de 2018 - Dispõe sobre a região metropolitana do Rio de Janeiro, sua 

composição, organização e gestão, define as funções públicas e serviços de interesse comum, cria a autoridade executiva da 

região metropolitana do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Complementar Estadual nº 183, de 26 de dezembro de 2018 - Altera a redação do artigo 6º da Lei Complementar nº 

151, de 09 de outubro de 2013, 

 

Fonte: Planalto / Alerj 
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Atualizamos a página do Desembargador Gilberto Campista Guarino, no link Acórdãos Selecionados por Desembargador, 

com os acórdãos abaixo relacionados: 

 

0009549-85.2012.8.19.0203(2015.001.83693) - Julgamento: 12/12/2018 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO (COMPRADOR DE IMÓVEL RESIDENCIAL). AÇÃO PRINCIPAL COM 

PEDIDO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, EM CÚMULO SUCESSIVO COM COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS, 

AJUIZADA PELO 1º EMBARGADO E APELADO, EM FACE DO VENDEDOR DO IMÓVEL RESIDENCIAL, 2º EMBARGADO E APELADO. 

PROCESSO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DO BEM EM ALEGADA FRAUDE À EXECUÇÃO (ART. 593, II, 

DO CÓDIGO BUZAID). EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES. IRRESIGNAÇÃO. OBJEÇÃO DE DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. PRAZO 

QUATERNÁRIO QUE SE APLICA AO AJUIZAMENTO DE AÇÃO PAULIANA (ART. 178, II, DO CÓDIGO CIVIL), QUE VEICULA, COMO 

CAUSA DE PEDIR, A FRAUDE CONTRA CREDORES, INSTITUTO CUJA NATUREZA JURÍDICA, DE DIREITO PRIVADO E MATERIAL, É 

INCONFUNDÍVEL COM A FRAUDE À EXECUÇÃO, CUJA NATUREZA É DE DIREITO PÚBLICO E PROCESSUAL. MÉRITO. EM FRAUDE 

À EXECUÇÃO, É PRESCINDÍVEL A TRAMITAÇÃO DE PROCESSO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE 

DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA PAGAR O DÉBITO. RECURSO ESPECIAL (REPETITIVO) N.º 956.934/PR. INEXISTÊNCIA DE 

OFENSA AO ART. 667 DO CÓDIGO BUZAID. SUBSTITUIÇÃO DE UM IMÓVEL, INICIALMENTE PENHORADO, PELO QUE É OBJETO 

DO ATO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. RECONHECIMENTO DA FRAUDE À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AVALIAÇÃO DO 1º BEM 

DE RAIZ, DO QUE DECORRE INCERTEZA QUANTO À GARANTIA DO JUÍZO. OBSERVÂNCIA DO INTERESSE DO CREDOR E 1º 

APELADO. SÚMULA N.º 375-STJ. VENDA E COMPRA CELEBRADA PELO EMBARGANTE (COMPRADOR E RECORRENTE), AOS 

05/06/2006, SEM ASSENTO REGISTRAL DE PENHORA. CERTIDÕES DOS 1º, 2º, 3º, 4º E 9º OFÍCIOS DO REGISTRO DE 

DISTRIBUIÇÕES QUE PASSAM POR FÉ QUE O VENDEDOR (2º APELADO) É RÉU EM OUTRAS AÇÕES COM PEDIDO DE DESPEJO 

POR FALTA DE PAGAMENTO, COBRANÇA, ALÉM DE EXECUÇÕES CÍVEL E FISCAL. CERTIDÃO DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE 

INTERDIÇÕES E TUTELAS, PASSANDO POR FÉ QUE O VENDEDOR (2º APELADO) FOI INTERDITADO, POR SENTENÇA PROFERIDA 

AOS 09/10/1978. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DA QUAL CONSTA QUE O COMPRADOR (EMBARGANTE E 

RECORRENTE) TINHA CIÊNCIA DESSES APONTAMENTOS, MAS, AINDA ASSIM, COMPROU O IMÓVEL. COMPROVAÇÃO DE MÁ 

FÉ NA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. FALTA DE PROVA DA ALEGAÇÃO DE QUE O BEM É DE FAMÍLIA (ART. 1º DA LEI 

FEDERAL N.º 8.009/1990). PRECEDENTES DOS EE. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

 

0016316-69.2017.8.19.0008(2018.001.59721) - Julgamento: 12/12/2018 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

COMUM. AUTORA QUE SOFRE DE "ARTRITE REUMATOIDE (CID 10 M058), ARTROSE (CID 10 M19), HÉRNIA DE DISCO (CID 10 

M50/M51) E OSTEOPOROSE (CID 10 M81.9)". PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO PRIMEIRO RÉU (ESTADO). MATÉRIA CLARA NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E TRIVIAL NA CONSTRUÇÃO PRETORIANA. FÁRMACO NÃO INCORPORADO AO SUS. 

RECENTE JULGAMENTO DA QUESTÃO (RECURSO ESPECIAL N.º 1.657.156/RJ - REPETITIVO). MODULAÇÃO DOS EFEITOS. 

EXIGÊNCIAS NÃO APLICÁVEIS AO CASO. ALTERNATIVA TERAPÊUTICA. PREVALÊNCIA DA PRESCRIÇÃO MÉDICA. PRECEDENTE 

DO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
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0039686-67.2018.8.19.0000(2018.002.52567) - Julgamento: 12/12/2018 - DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE ADESÃO. VALIDADE. OBRIGAÇÕES DE FAZER. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FUMAÇA DO BOM DIREITO. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. 

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL, EM CÚMULO SUCESSIVO COM CONSTITUIÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER (FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE HOME CARE) E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO VALOR DE 

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). AUTORA QUE SOFRE DE MAL DE ALZHEIMER. INTERLOCUTÓRIA QUE DEFERIU A TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. LAUDO MÉDICO CONCLUSIVO PELA NECESSIDADE E PELA URGÊNCIA DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EM FOCO, OU INTERNAÇÃO DOMICILIAR, COM ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAL DE 

ENFERMAGEM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE CUSTEIO DO SERVIÇO, QUE É O 

MEIO NECESSÁRIO PARA O MELHOR DESEMPENHO DO TRATAMENTO DE DOENÇA EFETIVAMENTE COBERTA PELO PLANO DE 

SAÚDE. CONTRATO NÃO PARITÁRIO. INTERPRETAÇÃO CONTRA STIPULATOREM. INTELIGÊNCIA DO ART. 51, IV, DA LEI N.º 

8.078/90. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PONDERAÇÃO DE INTERESSES, SOBRELEVANDO O DIREITO À VIDA COM O 

MÍNIMO DE DIGNIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

 

0004791-36.2017.8.19.0026(2018.001.79324) - Julgamento: 12/12/2018 - DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER (FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO CEJUR/DPGE E TAXA JUDICIÁRIA. IRRESIGNAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 80/2014. CORRETA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO ENTE FEDERADO 

(SEJA ELE QUAL FOR), NAS DEMANDAS PATROCINADAS PELA DEFENSORIA PÚBLICA, QUE GOZA DE AUTONOMIA FUNCIONAL, 

ADMINISTRATIVA E ORÇAMENTÁRIA. PRECEDENTE DO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA JUDICIÁRIA. TRIBUTO. 

CONCEITO INCONFUNDÍVEL COM O DE "CUSTAS". SÚMULA N.º 145-TJRJ. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 

 

 

0091264-15.2008.8.19.0002(2017.001.41326) - Julgamento: 12/12/2018 - DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. REPETIÇÃO DOBRADA DE INDÉBITO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. PEDIDO DE 

REFATURAMENTO DE CONTAS RELATIVAS AOS MESES DE JULHO DE 2007 A DEZEMBRO DE 2008, EM CÚMULO SUCESSIVO 

COM REPETIÇÃO DOBRADA DE INDÉBITO, ALCANÇANDO TARIFAS LANÇADAS NAS FATURAS, A TÍTULO DE SERVIÇOS QUE 

ALEGA NÃO TER CONTRATADO, E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA SOMENTE QUANTO AO CAPÍTULO QUE JULGOU A COMPENSAÇÃO. PROVA PERICIAL. LAUDO 

CONCLUSIVO. FATURAS NÃO CONDIZENTES COM O CONSUMO MENSAL AFERIDO NO IMÓVEL RESIDENCIAL DE PROPRIEDADE 

DA APELANTE. COBRANÇAS EXCESSIVAS DE JULHO A DEZEMBRO DE 2008. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (ART. 14 DO 

CODECON). TEORIA DO DESVIO PRODUTIVO DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DANO 

MORAL CONFIGURADO. QUANTIFICAÇÃO. APLICAÇÃO DO MÉTODO BIFÁSICO. MÉDIA ARITMÉTICA EM TORNO DE R$ 

2.333,00 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS). PONDERAÇÃO DOS ASPECTOS PEDAGÓGICO E PUNITIVO DO 

INSTITUTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 86, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

 

A página do Desembargador Gilberto Campista Guarino pode ser consultada no seguinte caminho: Banco do Conhecimento 

> Jurisprudência > Acórdãos Selecionados por Desembargador. 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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